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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO 

Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Avenida Luís Eduardo Magalhães, S/N – Centro Vocacional Tecnológico 

CNPJ: 13.698.766/0001-33 

E-mail: meioambiente@montesanto.ba.gov.br 

 

PORTARIA SEMAGRI N° 007/2026 

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO 
MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BAHIA, no exercício da competência que lhe foi delegada pela Lei 
Complementar Federal nº 140 de 08 de dezembro de 2012, fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97, 
artigos 2º e 6º, pelo artigo 159 da Lei Estadual nº 10.431/2006, com regulamento aprovado pelo Decreto Estadual 
nº 14.024/2012, e suas alterações, pela Resolução CEPRAM nº 4.327/2013 atualizada pela resolução CEPRAM 
4.420/2015 e pela resolução CEPRAM 4.579/2018, bem como pela Lei Municipal nº 040 de 22 de setembro de 
2022, tendo em vista o que consta do processo INEXIG/005/2026/SEMAGRI, com pareceres técnicos favoráveis 
ao pleito, 

Resolve:  

Art. 1º Conceder a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, inscrito no CNPJ sob n° 
13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor Salgado, n° 200, Centro, Município de Monte Santo, Estado 
da Bahia, DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL, válida pelo prazo de 01 
(um) ano, para CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS BOVINOS E CAPRINOS, 
localizado no entorno da BA 120, nas coordenadas 10°24’57.74”S e 39°20’4.65” O, Povoado Coiqui, Zona Rural, 
Município de Monte Santo, Estado da Bahia, em conformidade com a documentação apresentada, mediante o 
cumprimento da legislação vigente e das seguintes condicionantes:  

I. Fornecer e fiscalizar o uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPI como ação suplementar na 
vigilância do atendimento às prerrogativas trabalhistas e da segurança do trabalhador, em consonância com a NR-6, 
do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

II. A empresa que irá executar o serviço deverá realizar solicitação para licenciamento da obra. 
 

Art. 2° O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada assegurada o princípio do contraditório 
ressalvadas as situações de emergência, poderá a qualquer tempo, modificar as condicionantes e as medidas de 
controle, adequação do empreendimento, suspender ou cancelar a licença expedida, quando ocorrer entre outros: 
I. Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou infração as normas legais ou II. Superveniência de 
graves riscos ambientais ou à saúde. 

Art. 3° O licenciamento ambiental não exime o empreendedor da obrigatoriedade do cumprimento das 
normas aplicáveis às atividades envolvidas, no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, estando 
submetido à fiscalização dos órgãos competentes. 

Art. 4° Toda e qualquer alteração referente às atividades deverá ser comunicada por escrito Secretaria 
Municipal De Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Município de Monte Santo/Bahia, para análise 
e deliberação, bem como qualquer acontecimento que ofereça risco à saúde e ao meio ambiente em todos os 
seus aspectos. 

Art. 5° Manter a licença ambiental, bem como as cópias dos documentos relativos ao cumprimento das 
condicionantes estabelecidas, disponível a fiscalização dos órgãos competentes. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Monte Santo/Bahia, 30 de março de 2026. 

 

 

HUMBERTO OLIVEIRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

DECRETO N° 759/2024 
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